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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Avenida Getúlio Vargas, 111 Centro
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

PROJETO DE LEI Nº _____/_____.

[bookmark: _GoBack]“FICA INSTITUÍDO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO A “SEMANA DA OLIMPÍADA AMBIENTAL” A SER REALIZADA ANUALMENTE, NA SEMANA QUE COMPREENDER O DIA 05 DE JUNHO - DIA MUNDIAL DO MEIO AMBIENTE”. 
O Vereador que abaixo subscreve, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno desta Casa de Leis, está submetendo à apreciação do Plenário o seguinte Projeto de Lei Ordinária:
Artigo 1º - Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Sete Lagoas a “Semana da Olimpíada Ambiental” a ser realizada anualmente, na semana que compreender o dia 05 de junho - Dia Municipal do Meio Ambiente. 
Artigo 2º - Nesta semana as escolas poderão desenvolver competições entre os alunos, gincanas interescolares, projetos científicos e outras atividades, sempre abordando temas ambientais, favorecendo o desenvolvimento de hábitos e atitudes sadias de conservação ambiental e respeito à natureza. 
Artigo 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 08 de Março de 2018.

	

Gilson Liboreiro.
Vereador-PSL





	
Justificativa:

Assim dispõe a Lei Orgânica Municipal

Art. 197 - Todos têm direito ao meio ambiente saudável e ecologicamente equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à adequada qualidade de vida, impondo-se a todos e ao Poder Público Municipal, o dever de defendê-lo, preservá-lo para o benefício das gerações atual e futura.

Diante do exposto, espero o apoio dos nobres pares objetivando aprovação da proposição.

Sete Lagoas, 08 de Março de 2018.

	

Gilson Liboreiro.
Vereador-PSL
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